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Aqesça-se âo corpo do Projeto de Lei nq 03/2016 o seguinte artigo, a ser nurneratlo
na redação final:

"AÍ. . . . Todo o investimento feito pela Companhia de Saneainento do para á
(SANEPAR) dwante a vigência do atÌral contÌato seú automaticamente tÉÍìsfedda ao Muniçíoio
4e Londrina a título de patrimônio DúbÌico.r'
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SALA DAS SESSÕES, 15 de março de 2016.
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JUSTIFICAÏTVÀ

A pÌesente Emeuda se justifica para qu€ o Município de Londdna teúa
çondições de assumil o serviço de saÍÌeaÍÌento básico caso ele seja municipalizado.

SAI-A DAS SESSÕES. 15 de marco de 2016.
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